Projeto de Lei nº014/2010

Dispõe acerca do Campo de Futebol Público Municipal do Bairro de Pium, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Parnamirim/RN, Faz Saber, que a Câmara Municipal aprovou, e Eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1 º - Passa o Campo de Futebol Público Municipal, localizado à Rua Santa Luzia, Bairro de Pium, a denominar-se de Campo de Futebol José Gomes da Silva “O Cazuzão”.

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, responsável pela conservação e preservação do Campo de Futebol Público descrito no caput do Artigo anterior.

Art. 3º - Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Dr. Mário Medeiros, 29 de março de 2010.
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Vereador Autor

